
RESOLUÇÃO N ’ 524 - DE 1’ DE DEZEMBRO DE 197 8

EMENTA:- Aprova o Projeto do Curso de Pedago 

gia para o 1’ Grau -  Administração 

Escolar e de Capacitação de Recur

sos Humanos para o ensino de 1’ 

Grau que integram o Projeto Casta - 

n h a l .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge

ral, e em cumprimento as decisões dos Egrégios Conselhos Superio 

res de Ensino e Pesquisa e de Administração, em sessões realizadas 

nos dias 1’ de dezembro de 1978 e 8 de março de 1979, promulga a 

seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ - Fica aprovada a realização do Cur

so de Pedagogia para o 1’ Grau -  Administração Escolar e de Capac^ 

tação de Recursos Humanos para o ensino de 1’ grau, integrantes do 

"Projeto Castanhal", de conformidade com o Convênio firmado entre 

a Universidade Federal do Para e a Prefeitura Municipal de Casta

nhal, para implantação de um Núcleo de Educação naquele Municipio, 

tudo como consta do Proc. n ’ 23,607/78.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em con

trário.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em

8 de março de 1979.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

j n ,


